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Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
•l ia publicação, revogadas as disposições em contrlrio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, acs 5 de 
outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria 'oT Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6-de outubro de 1915. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

L E I Nr. 3177, D E 5 D E OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por floação, imóvel situado na fatenda "Bo
caina", município e comarca de Bananal. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAÜT.O: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado aurouzada a 

adquirir ria Companhia Agrícola e Industriai de Bocaina, 
por doação, um imóvel situado na fazenda "Bocaina" , mu
nicípio e comarca de Bananal, no qual foi construído pré
dio para o funcionamento de uma unidade escolar primá
ria rural, a saber: 

"Dm terreno com a área aproximada de 10.000 m2 
(dez mil metros quadrados), medindo 130 m (cento e tr in
ta metros) de frente por 77m (setenta e sete metros) da 
frente aos fundos, confrontando ao norte com a estrada 
de rodagem Bocaina-Bananal e nos lados e fundos com 
propriedade da doadora". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 1355. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 195^ 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretot Geral. 

LE I N. 3.178, DE 5 DE OUTUBRO DF. 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a ad
quirir, por doação, imóvel situado na Fa 
zenda "São Sebastião", muii i . ip .o de <jleo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L C : 
Faço saber que a Assembleia Legisiatiya decreta e eu 

promulgo a jKgumte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Henrique Garcia, por doação, o ínwvei abaixo 
caracterizado, situado na gazenda "São Sebastião", m u 
nicípio d? Oleo, e destinado ao funcionamento ce uma 
unidade escolar primária rural a saber: 

" U m terreno de forma irregular, com a área ae iG.000 
m.2 (dez mil metros quadrados), medindo ao o/.rte l.*G m 
(cento e trinta metros), ao sul 70 m (setenta m-ítr/ci, a 
leste 100 m. (cem metros) e a oeste 115 m. (?*nto e quin
ze metros), confrontando por todos os iadcs com pro
priedade do doador." 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor t a caia de 
sua publicação, revogadas as disposições em rontrário. 

Paiácic do Governo do Estado de São Pauic, aos 5 de 
outubro d-s 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro ae '95a. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dietor 
Geral. 

L E I N. 3.179, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Dispõe sobre aquisição, por « nação, de 
imóvel situado no bairro Santa m i , em 
Indaiatuba. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa oecreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, p.-<: doa
ção, o imóvel abaixo caracterizado, situado no baíiro can
ta Cruz, naquela cidade, no qual foi construído eiédio 
destinado ao funcionamento de uma escola turca rurai, a 
saber: 

" U m terreno de forma quadrangular, com a área de 
10.000 m.2 (dez mil metros quadrados), medindo 100 m. 
(cem metros) de extensão em cada face, confrontando com 
ruas projetadas." 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na -iata de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paolo aos 5 de 
outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro ce 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 

L E I N . 3180, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, imóvel situado no município de 
Salto Grande. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a adquirir de Deoclides da Silva Guidío, por doação o 
imóvel abaixo caracterizado, situado no município de Sal
to Grande e destinado à construção de prédio para o fun
cionamento de uma escala primária rural, a sabei: 

" U m terreno de forma retangular, coro a ái°a de 
10.000 m2 (dez mi l metros quadrados), medindo 100 m 
(cem matros) em cada lado. confrontando em todas as 
faces com nt»>priedade do doador". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de Êão Paulo, aos 5 de 
outubro ds 1905. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey JUuier 
Carolina Kíbtiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque bcifíarth — Diretor Gera!. 

L E I N . 3181, DE 5 DE OUTUBRO DE 1855 

Autoriza a Fazenda <lo Estado a adquirir, 
por doação, imóvel situado no bairro da Esta
ção de íSiguã, município de Miracatu, comarca 
lie Santos. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Angelo Falgetarvj, por tfoação. o imóvel abai
xo caracterizado, situa io no bairro da Estação d? Biguá, 
município de Miracatu, comarca de Santos, e destinado 
à construção de prédio para funcionamento de um Gru
po Escolar, a saber: 

" U m terreno de forma regular, com a área de 5.000 
m2 (cinco mil metros quadrados), confrontando peia fren
te com a Estrada tíe Ferro Sorocabana e de ambos os la
dos e fundos com '.erras So próprio doador". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria dc Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1!>55. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 

L E I N. 3.182, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, imóvel situado na fazenda "São 
Francisco", município de Timburí. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promuigo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Camilo Ansarah e outros, por doação, o imó
vel abaixo caracterizado, situado na fazenda "São Fran
cisco", município de Timburí, destinado à construção de 
prédio para o funcionamento de uma escola primária ru
ral, a saber: 

" U m terreno de forma quadrangular, com a área 
de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), medindo 
100 m (cem metros) em cada lado, confrontando com 
imóvel de propriedade dos doadores". 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios uo Governo, aos 6 üe outuDro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral. 

LEI N. 3.183. DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por uuaçào, imóvel situado no distrito e mu
nicípio tíe Barrinha, comarca de Serlaozinho. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assemoiéia Legislativa decreta e eu 

promuigo a seguinte le i : 
Artigo l.o — i?ica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Gumercindo Veiludo, por doação, o imóvel 
abaixo caracterizado, situado no distrito e municipio tíe 
Barrinha, comarca üe Sertaozuuio, destinado á construção 
do prédio do Grupo Escolar "Dr . Pauio da Silva Prado", 
a saber: 

" U m terreno de forma retangular, com a área de 
5.360 m2 (cinco mil, trezentos e sessenta metros qua
drados), medindo 80 m (oitenta metros) de frente por 
67 m (sessenta e sete metros) da frente aos fundos, 
confrontando pela frente com a projetada Rua Gua
rani, dos íados com os projetados prolongamentos das 
Avenidas Campinas e Limeira e peios fundos com ter
reno de propriedade de quem de direito". 
Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 

lei correra por conta da verba própria do orçamento. 
Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 

de outubro de 1955. 
JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955, 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire-. 
tor Geral. 

L E I N. 3184, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a adquirir, 
por doação, imóvel situado no município de 
Santa Cruz do Rio Pardo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L O : 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Juvenal Feliciano Ferreira, por doação c imó
vel abaixo discriminado, situado no sítio "Agua do M a -
tào", município de Santa Cruz do Rio Pardo, e destinado 
ao funcionamento de uma escola típica rural, a saber: 

" U m terreno ae forma regular, com s érea cm 10.000 
m2 (dez mil metros quadrados), medindo 100 m 'cem me
tros) em cada lado, confrontando em todas as suas faces 
com teras do doador". 
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Artigo 2,o - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LE I N.o 3185, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel situado no municipio de Borborema. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO: 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo Lo — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Paulo Lopes Rodrigues, por doação, o imóvel 
abaixo caracterizado, situado na fazenda "Santa Mar ia " , 
bairro da Queixada, municipio de Borborema, Gtstinado 
ao funcionamento dc uma unidade primária rural, a sa
ber: 

" U m terreno de forma regular, com a área l e 10.000 
m2 (dez mi l metros quadrados), medindo lOOm (erm me
tros) em cada lado, confrontando em todas as fares com 

propriedade do doador." 
Artigo 2.o — i^sta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pauto, aos 5 

de outubro de 1955. 
JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de outubro de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

L E I N.o 3186, DE 5 DE OUTUBRO DE 1955 

Autoriza a Fazenda do Estado a adqui
rir, por doação, imóvel situado no núcleo 
"Alto da Boa Vista" , município de Adaman
tina. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decieta 

e eu promulgo a seguinte lei : 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do E&tado autorizada 

a adquirir de Nawnichi Nakamura. por doação, o imó
vel abaixo caracterizado, situado no rúcleo "Al to da 
Boa Vista" , município de Adorantina. e destinado à 
construção de um novo prédio para funcionamento da 
escola primária rural daquele lugar. a saber: 

" U m terreno de forma rfigular, com a área de .. .. 
10.000m2 (dez mil metros quadrados) medindo 100 m 
(cem metros) em cada lado. confrontando pela frente 
com a estrada n. 2 da «Ionização da Companhia de 
Agricultura, Imigração e Colonização (C. A. I. C.) e 
nas outras três faces corr>; terras do doador". 

Artigo 2.o — Esta lei: entrará e m vigor na data de 
sua publicação, revogadas' as disposições em cont"ário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 
de outubro de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Jiísé Adrisno Marrey Júnior 
Carolina Ribeiro. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios lio Governo, aos 6 de Outubro de 
1955. 

Carlog Se Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. 
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